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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA


REQUERIMENTO N.º 08/2017/WP
Formosa, 08 de março de 2017.

Ao  Excelentíssimo Senhor
LUZIANO MARTINS DE ARAUJO

Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Senhor Presidente

Solicito a Vossa Excelência, após ouvido o Plenário e satisfeitas as exigências regimentais, requer ao Prefeito Municipal de Formosa Ernesto Roller, a anulação do oficio circular n°005 da Secretaria Municipal de Educação, do dia 16 de fevereiro de 2017, que proíbe o uso de mídias sociais que não seja as do Governo de Formosa. Desde já agradeço.
Sala das sessões da Câmara Municipal de Formosa,         de                     de 2017.

WENNER PATRICK DE SOUSA

Vereador

JUSTIFICATIVA

A autonomia escolar conquistada com o advento da LDB sofreu um duro golpe com a proibição de alunos, professores e gestores de usarem suas redes sociais para a divulgação de projetos e como elemento partícipe do ensino-aprendizagem. Não obstante, a ação vai à contramão do que prega educadores e estudiosos das ciências da educação. Segundo os mesmos, o uso do Faceboock na didática de ensino, torna o aprendizado mais interessante, engaador, e contextualizado ás novas formas de comunicação e interação que marcam a vida da comunidade escolar. O próprio exercício da cidadania é prejudicado em suas faces: o aluno perde o direito de exercê-la totalmente, e o professor fica impedido de estimulá-la.
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